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Local das Reuniões: Plenarinho
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Reuniões às terças-feiras, às 14 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Cleiton Cardoso – PTC   Olyntho Neto - PSDB
Claudia Lelis – PV -  Vice-Pres.  Amália Santana – PT
Jorge Frederico – MDB   Elenil da Penha - MDB
Ricardo Ayres – PSB - Presidente  Fabion Gomes - PR
Prof. Júnior Geo – PROS  Vilmar de Oliveira - SD

C O M I S S Ã O  D E  F I N A N Ç A S ,  T R I B U TA Ç Ã O , 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE
Reuniões às quartas-feiras, às 14 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Olyntho Neto - PSDB - Presidente  Valderez Castelo Branco - PP
Issam Saado – PV -  Vice-Pres.  Zé Roberto Lula - PT
Elenil da Penha - MDB   Nilton Franco - MDB
Eduardo do Dertins - Cidadania   Ivory de Lira – PCdoB
Amélio Cayres – SD   Léo Barbosa - SD

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO RURAL,
COOPERATIVISMO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ECONOMIA
Reuniões às                         , às    horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Olyntho Neto - PSDB   Cleiton Cardoso - PTC
Zé Roberto Lula - PT   Issam Saado - PV
Eduardo Siqueira Campos - DEM   Elenil da Penha - MDB
Fabion Gomes – PR   Ricardo Ayres - PSB
Amélio Cayres – SD  Prof. Júnior Geo – PROS

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, TRABALHO, DEFESA 
DO CONSUMIDOR, TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO 
URBANO E SERVIÇO PÚBLICO
Reuniões às quartas-feiras, às 14h30.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Valderez Castelo Branco - PP- Presidente   Olyntho Neto - PSDB
Zé Roberto Lula - PT   Issam Saado - PV
Jorge Frederico – MDB   Eduardo Siqueira Campos - DEM 
Fabion Gomes – PR   Ricardo Ayres - PSB
Vanda Monteiro – PSL - Vice-Pres.  Vilmar de Oliveira – SD

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
Reuniões às terças-feiras, às 8 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Olyntho Neto - PSDB   Valderez Castelo Branco - PP
Issam Saado – PV  Amália Santana - PT
Jorge Frederico – MDB  Elenil da Penha - MDB
Ricardo Ayres - PSB   Fabion Gomes – PR
Léo Barbosa – SD  Prof. Júnior Geo – PROS

COMISSÃO DE CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS
Reuniões às                            , às   horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Cleiton Cardoso - PTC   Valderez Castelo Branco - PP
Amália Santana – PT  Zé Roberto Lula- PT
Nilton Franco – MDB  Eduardo Siqueira Campos - DEM
Ricardo Ayres - PSB   Ivory de Lira – PCdoB
Vanda Monteiro - PSL  Léo Barbosa – SD

Comissões Permanentes

COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Reuniões às quartas-feiras, às 8h30.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Valderez Castelo Branco - PP - Presidente Olyntho Neto - PSDB
Issam Saado – PV   Zé Roberto  Lula - PT
Eduardo Siqueira Campos – DEM   Elenil da Penha - MDB
Ivory de Lira - PCdoB -  Vice-Pres.  Eduardo do Dertins - Cidadania
Vilmar de Oliveira – SD  Vanda Monteiro – PSL

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA
Reuniões às                        , às    horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Luana Ribeiro – PSDB Olyntho Neto - PSDB
Claudia Lelis – PV Amália Santana - PT
Nilton Franco – MDB Jorge Frederico - MDB
Ivory de Lira - PCdoB Ricardo Ayres - PSB
Prof. Júnior Geo - PROS Léo Barbosa - SD

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E ESTUDOS DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A JUVENTUDE
Reuniões às                      , às  horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Luana Ribeiro – PSDB   Olyntho Neto - PSDB
Zé Roberto Lula - PT   Claudia Lelis - PV
Eduardo Siqueira Campos - DEM   Jorge Frederico - MDB
Fabion Gomes – PR  Eduardo do Dertins - Cidadania
Léo Barbosa – SD  Amélio Cayres – SD

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER
Reuniões às              , às    horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Luana Ribeiro – PSDB   Valderez Castelo Branco - PP
Amália Santana - PT   Claudia Lelis – PV
Elenil da Penha - MDB   Eduardo Siqueira Campos - DEM
Eduardo do Dertins – Cidadania  Fabion Gomes - PR
Vanda Monteiro – PSL  Prof. Júnior Geo - PROS

COMISSÃO DE MINAS, ENERGIA, MEIO AMBIENTE E 
TURISMO
Reuniões às terças-feiras, às 10 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Cleiton Cardoso - PTC  Olyntho Neto - PSDB
Claudia Lelis – PV  Issam Saado - PV
Jorge Frederico - MDB  Nilton Franco - MDB
Eduardo do Dertins – Cidadania  Ivory de Lira - PCdoB
Vilmar de Oliveira - SD  Léo Barbosa – SD

COMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS INDÍGENAS, 
QUILOMBOLAS E COMUNIDADES TRADICIONAIS
Reuniões às         às            horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Valderez Castelo Branco - PP  Luana Ribeiro – PSDB
Zé Roberto Lula - PT Amália Santana - PT
Elenil da Penha - MDB Nilton Franco - MDB
Ivory de Lira - PCdoB Eduardo do Dertins - Cidadania
Vilmar de Oliveira - SD Amélio Cayres - SD
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Atos Legislativos
DECRETO LEGISLATIVO Nº 289/2021

Reconhece, para os fins do art. 65, I e II da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do Estado de Cala-
midade Pública no Município de Cachoeirinha.

A Assembleia Legislativa o Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
65, I e II da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
notadamente para as dispensas do atingimento dos resultados 
fiscais previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2021, e 
da limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Comple-
mentar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do Estado 
de Calamidade Pública, até 30 de junho de 2021, nos termos 
da solicitação do Prefeito do Munícipio de Cachoeirinha, em 
decorrência da pandemia da Covid-19 causada pelo novo Co-
ronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável por igual período, desde que solicitado à 
Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins pelo Chefe do 
Poder Executivo Municipal, devidamente fundamentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o Estado 
de Calamidade Pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 5º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 6º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 15 de março de 2021.

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 13 dias 
do mês de julho de 2021; 200º da Independência, 133º da Repú-
blica e 33º do Estado.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 290/2021
Reconhece, para os fins do art. 65, I e II da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do Estado de Cala-
midade Pública no Município de Couto Magalhães.

A Assembleia Legislativa o Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
65, I e II da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
notadamente para as dispensas do atingimento dos resultados 
fiscais previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2021, e 
da limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Comple-
mentar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do Estado 
de Calamidade Pública, até 30 de junho de 2021, nos termos 
da solicitação do Prefeito do Munícipio de Couto Magalhães, 
em decorrência da pandemia da Covid-19 causada pelo novo 
Coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável por igual período, desde que solicitado à 
Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins pelo Chefe do 
Poder Executivo Municipal, devidamente fundamentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o Estado 
de Calamidade Pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 5º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o Estado de Calamidade Pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 6º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021.

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 13 dias 
do mês de julho de 2021; 200º da Independência, 133º da Repú-
blica e 33º do Estado.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 291/2021
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do Estado de Calami-
dade Pública no Município de Cristalândia.

A Assembleia Legislativa o Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notada-
mente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 
previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2021, e da limi-
tação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do Estado de Calami-
dade Pública, até 30 de junho de 2021, nos termos da solicitação 
do Prefeita do Munícipio de Cristalândia, em decorrência da 
pandemia da Covid-19 causada pelo novo Coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
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pode ser prorrogável por igual período, desde que solicitado à 
Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins pelo Chefe do 
Poder Executivo Municipal, devidamente fundamentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o Estado 
de Calamidade Pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o Estado de Calamidade Pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021.

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 13 dias 
do mês de julho de 2021; 200º da Independência, 133º da Repú-
blica e 33º do Estado.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 292/2021
Reconhece, para os fins do art. 65, I e II da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do Estado de Cala-
midade Pública no Município de Luzinópolis.

A Assembleia Legislativa o Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
65, I e II da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
notadamente para as dispensas do atingimento dos resultados 
fiscais previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2021, e 
da limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Comple-
mentar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do Estado de 
Calamidade Pública, até 31 de dezembro de 2021, nos termos da 
solicitação do Prefeito do Munícipio de Luzinópolis, em decor-
rência da pandemia da Covid-19 causada pelo novo Coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável por igual período, desde que solicitado à 
Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins pelo Chefe do 
Poder Executivo Municipal, devidamente fundamentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o Estado 
de Calamidade Pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 5º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o Estado de Calamidade Pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 6º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 14 de abril de 
2021.

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 13 dias 
do mês de julho de 2021; 200º da Independência, 133º da Repú-
blica e 33º do Estado.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 293/2021
Prorroga o prazo do Decreto nº 177, de 6 de abril de 2020, que 
reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000, a ocorrência do Estado de Calamidade 
Pública no Município de Palmas.

A Assembleia Legislativa o Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2021, o prazo 
do Decreto Legislativo nº 177, de 6 de abril de 2020, que reco-
nhece, a ocorrência do Estado de Calamidade Pública no Muni-
cípio de Palmas, notadamente para as dispensas do atingimento 
dos resultados fiscais previstos na Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias de 2021, e da limitação de empenho de que trata o art. 9º da 
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 2º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 16 de maio de 
2021.

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 13 dias 
do mês de julho de 2021; 200º da Independência, 133º da Repú-
blica e 33º do Estado.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 294/2021
Reconhece, para os fins do art. 65, I e II da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do Estado de Cala-
midade Pública no Município de Pequizeiro.

A Assembleia Legislativa o Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
65, I e II da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
notadamente para as dispensas do atingimento dos resultados 
fiscais previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2021, e 
da limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Comple-
mentar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do Estado de 
Calamidade Pública, até 30 de junho de 2021, nos termos da so-
licitação do Prefeito do Munícipio de Pequizeiro, em decorrên-
cia da pandemia da Covid-19 causada pelo novo Coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável por igual período, desde que solicitado à 
Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins pelo Chefe do 
Poder Executivo Municipal, devidamente fundamentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o Estado 
de Calamidade Pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 5º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 6º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021.

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 13 dias 
do mês de julho de 2021; 200º da Independência, 133º da Repú-
blica e 33º do Estado.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 295/2021
Reconhece, para os fins do art. 65, I e II da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do Estado de Cala-
midade Pública no Município de Tabocão.

A Assembleia Legislativa o Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
65, I e II da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
notadamente para as dispensas do atingimento dos resultados 
fiscais previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2021, e 
da limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Comple-
mentar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do Estado 
de Calamidade Pública, até 30 de junho de 2021, nos termos 

da solicitação do Prefeito do Munícipio de Tabocão - TO, em 
decorrência da pandemia da Covid-19 causada pelo novo Co-
ronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável por igual período, desde que solicitado à 
Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins pelo Chefe do 
Poder Executivo Municipal, devidamente fundamentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o Estado 
de Calamidade Pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 5º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 6º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021.

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 13 dias 
do mês de julho de 2021; 200º da Independência, 133º da Repú-
blica e 33º do Estado.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 296/2021
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do Estado de Calami-
dade Pública no Município de Aguiarnópolis.

A Assembleia Legislativa o Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
65, I e II da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
notadamente para as dispensas do atingimento dos resultados 
fiscais previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2021, e da 
limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública, até 31 de dezembro de 2021, nos termos da solicita-
ção do Prefeito do Munícipio de Aguiarnópolis, em decorrência 
da pandemia da Covid-19 causada pelo novo Coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável por igual período, desde que solicitado à 
Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins pelo Chefe do 
Poder Executivo Municipal, devidamente fundamentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o Estado 
de Calamidade Pública.
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Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 5º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 6º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 03 de maio de 2021.

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 13 dias 
do mês de julho de 2021; 200º da Independência, 133º da Repú-
blica e 33º do Estado.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 297/2021
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do Estado de Calami-
dade Pública. no Município de Juarina.

A Assembleia Legislativa o Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
65, I e II da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
notadamente para as dispensas do atingimento dos resultados 
fiscais previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2021, e 
da limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Comple-
mentar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do Estado de 
Calamidade Pública., até 31 de dezembro de 2021, nos termos da 
solicitação do Prefeito do Munícipio de Juarina-TO, em decor-
rência da pandemia da Covid-19 causada pelo novo coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável por igual período, desde que solicitado à 
Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins pelo Chefe do 
Poder Executivo Municipal, devidamente fundamentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o Estado 
de Calamidade Pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 5º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-

sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 6º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 4 de janeiro de 2021.

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 13 dias 
do mês de julho de 2021; 200º da Independência, 133º da Repú-
blica e 33º do Estado.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 298/2021
Reconhece, para os fins do art. 65, I e II da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do Estado de Cala-
midade Pública no Município de Pedro Afonso.

A Assembleia Legislativa o Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
65, I e II da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
notadamente para as dispensas do atingimento dos resultados fis-
cais previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2021, e da 
limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do Estado de Calami-
dade Pública, até 31 de dezembro de 2021, nos termos da solici-
tação do Prefeito do Munícipio de Pedro Afonso, em decorrência 
da pandemia da Covid-19 causada pelo novo coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável por igual período, desde que solicitado à 
Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins pelo Chefe do 
Poder Executivo Municipal, devidamente fundamentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o Estado 
de Calamidade Pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 5º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 6º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 18 de maio de 2021.

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 13 dias 
do mês de julho de 2021; 200º da Independência, 133º da Repú-
blica e 33º do Estado.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 299/2021
Reconhece, para os fins do art. 65, I e II da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de cala-
midade pública no Município de Piraquê.

A Assembleia Legislativa o Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
65, I e II da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
notadamente para as dispensas do atingimento dos resultados 
fiscais previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2021, e 
da limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Comple-
mentar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública, até 30 de junho de 2021, nos termos da 
solicitação do Prefeito do Munícipio de Piraquê, em decorrência 
da pandemia da Covid-19 causada pelo novo coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável por igual período, desde que solicitado à 
Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins pelo Chefe do 
Poder Executivo Municipal, devidamente fundamentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 5º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 6º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 21 de janeiro de 2021.

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 13 dias 
do mês de julho de 2021; 200º da Independência, 133º da Repú-
blica e 33º do Estado.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 300/2021
Reconhece, para os fins do art. 65, I e II da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de cala-
midade pública no Município de Xambioá.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
65, I e II da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
notadamente para as dispensas do atingimento dos resultados 
fiscais previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2021, e 
da limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Comple-
mentar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de 

calamidade pública, até 31 de dezembro de 2021, nos termos da 
solicitação da Prefeita do Munícipio de Xambioá, em decorrên-
cia da pandemia da Covid-19 causada pelo novo coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável por igual período, desde que solicitado à 
Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins pelo Chefe do 
Poder Executivo Municipal, devidamente fundamentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 5º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 6º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021.

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 13 dias 
do mês de julho de 2021; 200º da Independência, 133º da Repú-
blica e 33º do Estado.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

Parecer das Comissões
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, TRABALHO, 

DEFESA DO CONSUMIDOR, TRANSPORTES E 
DESENVOLVIMENTO URBANO E SERVIÇO 

PÚBLICO

PARECER

REFERÊNCIA: MEDIDA PROVISÓRIA Nº 9/2021
AUTOR: Governador do Estado do Tocantins
ASSUNTO: Dispõe sobre a implementação dos efeitos financeiros 
decorrentes das promoções, na Polícia Militar do Estado do Tocantins 
- PMTO e no Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Tocantins – 
CBMTO, em 21 de abril de 2021, e adota outras providências.
RELATORA: Deputada VALDEREZ CASTELO BRANCO

 O Chefe do Poder Executivo do Estado do Tocantins subme-
te à apreciação desta Casa, a inclusa Medida Provisória nº 09, de 
19 de abril de 2021, que Dispõe sobre a implementação dos efei-
tos financeiros decorrentes das promoções, na Polícia Militar do 
Estado do Tocantins - PMTO e no Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado do Tocantins – CBMTO, em 21 de abril de 2021, e 
adota outras providências.
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Expõe o Autor que a matéria cuidou de estabelecer que o 
ato concedente de promoção aos militares estaduais, em sendo 
possível, deverá ser anual e exclusivamente no dia 21 de abril.

Aduz, ainda, que foram cumpridas as etapas de estudo e pla-
nejamento e verificada a capacidade orçamentário-financeira e 
legal de implementação por parte do Poder Executivo em folha 
de pagamento, atendendo-se às medidas de controle de gastos 
com pessoal, conforme disposto na Lei de Responsabilidade Fis-
cal, de modo a  assegurar aos militares do Estado o avanço na 
consecução dos direitos relacionados no art. 68 da Lei Estadual 
nº 2.578, de 20 de abril de 2012, excetuando-se os efeitos finan-
ceiros, cuja implementação ocorrerá a partir de janeiro de 2022.

Por fim, a Medida em comento veio alterar o dispositivo es-
pecífico das Leis nos 2.575, de 20 de abril de 2012, e 2.665, de 
18 de dezembro de 2012, para modificar o tempo mínimo de per-
manência na Graduação de 1o Sargento e subsequente promoção 
ao grau hierárquico imediato na carreira de Praças, e que não 
gerará aumento de despesa durante o período de que trata o art. 
8º da Lei Complementar Federal nº 173, de 27 de maio de 2020.

A tramitação dá-se conforme o disposto no art. 27, §§ 3º a 
9º, da Constituição Estadual, e artigos 197 a 202, do Regimento 
Interno desta Casa.

Cumpridos os procedimentos e esgotados os prazos não fo-
ram apresentadas emendas.

Em seguida a proposta foi submetida à apreciação da douta 
Procuradoria desta Casa que houve por bem opinar que a Medi-
da Provisória 9/21 poderá ser analisada pelo plenário desta Casa 
de Leis à luz da lei de responsabilidade fiscal, dos princípios 
da economicidade e eficiência da Administração Pública e do 
interesse público.

A presente propositura foi analisada pela Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação que concluiu que a matéria constitu-
cional, legal e à técnica legislativa.

Na Comissão de Finanças, Tributação, Fiscalização e Con-
trole, foram analisados seus aspectos financeiros e orçamentá-
rios, sendo favorável ao prosseguimento da Medida e aprovado 
com emenda aditiva apresentada pelo relator, propondo Projeto 
de Lei de Conversão.

Vem a esta Comissão de Administração, Trabalho, Defesa do 
Consumidor, Transportes e Desenvolvimento Urbano e Serviço 
Público, oportunidade em que apresento Emenda Aditiva.

A deputada Luana Ribeiro apresentou emenda aditiva, a qual 
rejeito por ser intempestiva.

Deste modo, proponho Projeto de Lei de conversão em vir-
tude da Emenda Aditiva apresentada nesta Comissão de Admi-
nistração, Trabalho, Defesa do Consumidor, Transportes e De-
senvolvimento Urbano e Serviço Público, que segue em anexo.

Ante o exposto, e diante da relevância social da presente 
proposição, VOTO pela APROVAÇÃO da Medida Provisória 
nº 9, de 27 de abril de 2021, na com emenda aditiva de minha 
autoria, apresentada nesta Comissão e proponho Projeto de Lei 
de Conversão como texto final.

É o PARECER.

Sala das Comissões, em 12 de julho de 2021.

Deputada VALDEREZ CASTELO BRANCO
Relatora

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 9/2021
Dispõe sobre a implementação dos efeitos financeiros decor-
rentes das promoções, na Polícia Militar do Estado do Tocan-
tins-PMTO e no Corpo de Bombeiros Militares do Estado do 
Tocantins-CBMTO, em 21 de abril de 2021 e adota outras 
providências. 

EMENDA ADITIVA 

Art.1º O artigo 2º da Medida Provisória nº 9, de 19 de abril 
de 2021, para alterar a Lei 2.575, de 20 de abril de 2012, que 
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art.21 .........................................................................

......................................................................................

VI - Tempo de serviço

......................................................................................

Art. 27. A promoção por tempo de serviço, ressalvada 
a hipótese prevista no §1° deste artigo, é concedida ao 
Policial Militar da ativa que preencha os requisitos cons-
tantes no art. 54, desta Lei.

§1º Os militares que preencherem os requisitos para à sua 
transferência para a reserva remunerada até 31 de dezem-
bro de 2021, fazem jus a promoção pelo critério de tempo 
de serviço, desde que contarem 30 anos de tempo de con-
tribuição, se homem e 25 anos de tempo de contribuição, 
se mulher. 

§2º A partir de 01 janeiro de 2022 as regras para conces-
são desta promoção, serão as definidas no disposto no 
art.54, desta Lei” (NR)

.....................................................................................

Art. 36. ........................................................................

I – ................................................................................

.....................................................................................

e) O 1º Sargento, vinte e quatro meses na Graduação;

.....................................................................................

“CAPÍTULO VI
DA PROMOÇÃO POR BRAVURA, POST-MORTEM,

TEMPO DE SERVIÇO E INVALIDEZ”
“Seção III

Da Promoção por tempo de serviço”

“Art. 54. A promoção por tempo de serviço é conferida 
ao policial militar da ativa que tenha ingressado na Cor-
poração até 17 de dezembro de 2019, desde que cumpri-
dos os seguintes requisitos:” (NR) 

 I – Que conte, no mínimo, 25 anos de atividades de natu-
reza militar e cumpra com os demais requisitos de trans-
ferência para reserva remunerada. (NR)

II - não ser Coronel. 

§1º A promoção de que a trata este artigo independe de: 

I - Posto ou Graduação superior no quadro ao qual per-
tencia; 

II - vaga, interstício ou habilitação em curso. 

§2º O Subtenente, para os efeitos deste artigo, é promovi-
do ao Posto de 2º Tenente.
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§3º A promoção prevista neste artigo precede ao ato de 
transferência para a reserva remunerada. 

§4º O Coronel da Polícia Militar que cumprir os requisi-
tos previstos no Inciso I do caput deste artigo e não tenha 
sido contemplado com a promoção de tempo de serviço 
prevista no caput, fará jus ao acréscimo de 10% (dez por 
cento) em sua remuneração.” (NR)

Art. 2º O artigo 3º da Medida Provisória nº 9, de 19 de abril 
de 2021, para alterar a Lei 2.665 de 18 de dezembro de 2012, 
que passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 20 ..........................................................................

.....................................................................................

VI - Tempo de serviço

.....................................................................................

Art. 26. A promoção por tempo de serviço, ressalvada 
a hipótese prevista no §1º deste artigo, é concedida ao 
Policial Militar da ativa que preencha os requisitos cons-
tantes no art. 53, desta Lei.” (NR)

§1º Os militares que preencherem os requisitos para à sua 
transferência para a reserva remunerada até 31 de dezem-
bro de 2021, fazem jus a promoção pelo critério de tempo 
de serviço, desde que contarem 30 anos de tempo de con-
tribuição, se homens e 25 anos de tempo de contribuição, 
se mulher. 

§2º A partir de 1º janeiro de 2022 as regras para conces-
são desta promoção, serão as definidas no disposto no art. 
53 desta Lei.

Art. 35. ........................................................................

I – ................................................................................

.....................................................................................

e) O 1º Sargento, vinte e quatro meses;

..........................................................................................

................................................................................

“CAPÍTULO VI
DA PROMOÇÃO POR BRAVURA, POST-MORTEM,

TEMPO DE SERVIÇO E INVALIDEZ”
“Seção III

Da Promoção por tempo de serviço”

Art. 53. A promoção por tempo de serviço é conferida ao 
bombeiro militar da ativa que tenha ingressado na Corpo-
ração até 17 de dezembro de 2019, desde que cumpridos 
os seguintes requisitos:

 I – que conte, no mínimo, 25 anos de atividades de natu-
reza militar e cumpra com os demais requisitos de trans-
ferência para reserva remunerada; 

II - não ser Coronel. 

§1º A promoção de que trata este artigo independe de: 

I - Posto ou Graduação superior no quadro ao qual pertencia; 

II - vaga, interstício ou habilitação em curso. 

§2º O Subtenente, para os efeitos deste artigo, é promovi-
do ao Posto de 2º Tenente.

§3º A promoção prevista neste artigo precede ao ato de 

transferência para a reserva remunerada. 

§4º O Coronel do Corpo de Bombeiros Militar que cum-
prir os requisitos previstos no Inciso I do caput deste ar-
tigo e não tenha sido contemplado com a promoção de 
tempo de serviço prevista no caput, fará jus ao acréscimo 
de 10% (dez por cento) em sua remuneração.” (NR)

Art. 3º Acrescenta-se o art. 6º à Medida Provisória nº 9, de 
19 de abril de 2021, que altera a Lei 2.578, de 20 de abril de 
2012, renumera os artigos seguintes, com a seguinte redação:

“Art. 5º O inciso VI do caput e inciso III do § 3º ambos 
do art. 85 da Lei nº 2.578/2012 passam a vigorar com a 
seguinte redação:

Art. 85 ..........................................................................

......................................................................................

VI - de tempo de serviço para o militar que tenha in-
gressado na Corporação até 17 de dezembro de 2019 e 
complete o tempo necessário de contribuição destinado 
à sua transferência voluntária para a reserva remunerada 
no posto ou graduação imediatamente superior àquele em 
que se encontre;”

“§ 3º A promoção pelo critério de tempo de serviço:”

“III - não se aplica aos ocupantes do posto de Coronel, 
caso no qual é aplicado o disposto no art.54, §4º da Lei n° 
2.575/12 e art. 53, §4º da Lei nº 2.665/12.” (NR)

Art. 4º Acrescenta-se o art. 7º à Medida Provisória nº 9, de 
19 de abril de 2021, para alterar a Lei 2.823 de 30 de dezembro 
de 2013, renumera os artigos seguintes, com a seguinte alteração:

“Art. 6º O § 2º do art. 13 da Lei nº 2.823, de 30 de de-
zembro de 2013, passa vigorar com a seguinte redação: “

Art.13................................................................................
..............................................................................

§2º São enquadrados, na última referência, letra J, do 
correspondente posto ou graduação: (NR)

Art. 5º Acrescenta-se o art. 8º à Medida Provisória nº 09, de 
19 de abril de 2021, para alterar a Lei 2.822 de 30 de dezembro 
de 2013, renumera os artigos seguintes, com a seguinte alteração:

“Art. 7º O § 2º do art. 13 da Lei nº 2.822, de 30 de de-
zembro de 2013, passa vigorar com a seguinte redação: “

Art.13................................................................................
................................................................................

§2º São enquadrados, na última referência, letra J, do 
correspondente posto ou graduação:” (NR)

Art. 6º Acrescenta-se o art. 9º à Medida Provisória nº 9, de 
19 de abril de 2021, para alterar a Lei 2.822 de 30 de dezembro 
de 2013, renumera os artigos seguintes, com a seguinte alteração:

“Art. 8º É revogada a Lei nº 1.775, de 13 de abril de 
2007.”

Sala das Comissões, 12 de julho de 2021.

VALDEREZ CASTELO BRANCO
Deputada Estadual
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PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 476/2021
Dispõe sobre a implementação dos efeitos financeiros decor-
rentes das promoções, na Polícia Militar do Estado do Tocan-
tins-PMTO e no Corpo de Bombeiros Militares do Estado do 
Tocantins- CBMTO, em 21 de abril de 2021 e adota outras 
providências. 

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º As promoções, na Polícia Militar do Estado do To-
cantins - PMTO e no Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Tocantins – CBMTO, de 21 de abril de 2021, conferem aos 
militares do Estado, imediatamente, os direitos relacionados no 
art. 68 da Lei Estadual nº 2.578, de 20 de abril de 2012, exce-
tuados os efeitos financeiros, cuja implementação, observada a 
capacidade orçamentário-financeira e legal do Estado, se dará a 
partir de janeiro de 2022.

Parágrafo único. O militar que preencher os requisitos de 
transferência para reserva remunerada no período de abril de 
2021 a março de 2022 fará jus à implementação de proventos 
pelo Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins - 
Igeprev-Tocantins, na conformidade do disposto na Lei Estadual 
nº 1.614, de 4 de outubro de 2005.

Art. 2º A Lei 2.575, de 20 de abril de 2012, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art.21 ............................................................................

.........................................................................................

VI - Tempo de serviço

.........................................................................................

Art. 27. A promoção por tempo de serviço, ressalvada 
a hipótese prevista no § 1º deste artigo, é concedida ao 
Policial Militar da ativa que preencha os requisitos cons-
tantes no art. 54, desta Lei.

§1º Os militares que preencherem os requisitos para à sua 
transferência para a reserva remunerada até 31 de dezem-
bro de 2021, fazem jus a promoção pelo critério de tempo 
de serviço, desde que contarem 30 anos de tempo de con-
tribuição, se homem e 25 anos de tempo de contribuição, 
se mulher. 

§2º A partir de 1º janeiro de 2022 as regras para conces-
são desta promoção, serão as definidas no disposto no 
art.54, desta Lei” (NR)

.........................................................................................

Art. 36. ............................................................................

I – ....................................................................................

.........................................................................................

e) O 1º Sargento, vinte e quatro meses na Graduação;

.........................................................................................

“CAPÍTULO VI
DA PROMOÇÃO POR BRAVURA, POST-MORTEM,

TEMPO DE SERVIÇO E INVALIDEZ”
“Seção III

Da Promoção por tempo de serviço”

“Art. 54. A promoção por tempo de serviço é conferida 
ao policial militar da ativa que tenha ingressado na Cor-
poração até 17 de dezembro de 2019, desde que cumpri-
dos os seguintes requisitos:” (NR) 

 I - Que conte, no mínimo, 25 anos de atividades de natu-
reza militar e cumpra com os demais requisitos de trans-
ferência para reserva remunerada. (NR)

II - não ser Coronel. 

§1º A promoção de que a trata este artigo independe de: 

I - Posto ou Graduação superior no quadro ao qual pertencia; 

II - vaga, interstício ou habilitação em curso. 

§2º O Subtenente, para os efeitos deste artigo, é promovi-
do ao Posto de 2º Tenente.

§3º A promoção prevista neste artigo precede ao ato de 
transferência para a reserva remunerada. 

§4º. O Coronel da Polícia Militar que cumprir os requisi-
tos previstos no Inciso I do caput deste artigo e não tenha 
sido contemplado com a promoção de tempo de serviço 
prevista no caput, fará jus ao acréscimo de 10% (dez por 
cento) em sua remuneração.” (NR)

Art. 3º A Lei 2.665, de 18 de dezembro de 2012, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

Art.20 ...............................................................................

..........................................................................................

VI - Tempo de serviço

..........................................................................................

Art. 26. A promoção por tempo de serviço, ressalvada 
a hipótese prevista no § 1º deste artigo, é concedida ao 
Policial Militar da ativa que preencha os requisitos cons-
tantes no art. 53, desta Lei.” (NR)

§1º Os militares que preencherem os requisitos para à sua 
transferência para a reserva remunerada até 31 de dezembro 
de 2021, fazem jus a promoção pelo critério de tempo de ser-
viço, desde que contarem 30 anos de tempo de contribuição, 
se homens e 25 anos de tempo de contribuição, se mulher. 

§2º A partir de 1º janeiro de 2022 as regras para conces-
são desta promoção, serão as definidas no disposto no art. 
53 desta Lei.

Art. 35. .............................................................................

I – .....................................................................................

..........................................................................................

e) O 1º Sargento, vinte e quatro meses;

..........................................................................................

..........................................................................................

“CAPÍTULO VI
DA PROMOÇÃO POR BRAVURA, POST-MORTEM,

TEMPO DE SERVIÇO E INVALIDEZ”
“Seção III

Da Promoção por tempo de serviço”

Art. 53. A promoção por tempo de serviço é conferida ao 
bombeiro militar da ativa que tenha ingressado na Corpo-
ração até 17 de dezembro de 2019, desde que cumpridos 
os seguintes requisitos:

 I – que conte, no mínimo, 25 anos de atividades de natu-
reza militar e cumpra com os demais requisitos de trans-
ferência para reserva remunerada; 
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II - não ser Coronel. 

§1º A promoção de que trata este artigo independe de: 

I - Posto ou Graduação superior no quadro ao qual pertencia; 

II - vaga, interstício ou habilitação em curso. 

§2º O Subtenente, para os efeitos deste artigo, é promovi-
do ao Posto de 2º Tenente.

§3º A promoção prevista neste artigo precede ao ato de 
transferência para a reserva remunerada. 

§4º O Coronel do Corpo de Bombeiros Militar que cum-
prir os requisitos previstos no Inciso I do caput deste ar-
tigo e não tenha sido contemplado com a promoção de 
tempo de serviço prevista no caput, fará jus ao acréscimo 
de 10% (dez por cento) em sua remuneração.” (NR)

Art. 4º A Lei nº 2.578/2012 passam a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 85 .............................................................................

..........................................................................................

VI - de tempo de serviço para o militar que tenha in-
gressado na Corporação até 17 de dezembro de 2019 e 
complete o tempo necessário de contribuição destinado 
à sua transferência voluntária para a reserva remunerada 
no posto ou graduação imediatamente superior àquele em 
que se encontre;”

“§ 3º A promoção pelo critério de tempo de serviço:”

“III - não se aplica aos ocupantes do posto de Coronel, 
caso no qual é aplicado o disposto no art.54, §4º da Lei nº 
2.575/12 e art. 53, §4º da Lei nº 2.665/12.” (NR)

Art. 5º A Lei Estadual 2.823, de 30 de dezembro de 2013, 
passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art.13..............................................................................

..........................................................................................

§2° São enquadrados, na última referência, letra J, do 
correspondente posto ou graduação: (NR)”

Art. 6º A Lei Estadual 2.822 de 30 de dezembro de 2013, 
passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art.13 .............................................................................

..........................................................................................

§2º São enquadrados, na última referência, letra J, do 
correspondente posto ou graduação:” (NR)

Art. 7º As alterações constantes dos arts. 2º e 3º desta Lei 
produzirão efeitos financeiros a partir de janeiro de 2022, ob-
servada a capacidade orçamentário-financeira e legal do Estado.

Art. 8º É revogada a Lei nº 1.775, de 13 de abril de 2007. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 21 de abril de 2021.

Sala das Comissões, em 12 de julho de 2021.

Deputada VALDEREZ CASTELO BRANCO
Relatora

Atos Administrativos
DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 822/2021

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-
cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Gabriela Rezende Povoa Parente do 
cargo em comissão de Chefe da Assessoria Especial do Ga-
binete da Presidência, a partir de 1º de julho de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, ao 1º dia do mês de julho de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 864/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

Considerando os termos do Ato da Mesa Diretora nº 
001/2021, de 2 de fevereiro de 2021, publicado no suplemento 
do Diário da Assembleia nº 3109, de 10 de fevereiro de 2021, e

Considerando, ainda, o Parecer “SPA” nº 461/2021, de 22 
de junho de 2021, emitido pela Subprocuradoria Administrativa 
da Procuradoria-Geral do Estado, ratificado pela Subprocurado-
ria de Consultoria Especial e aprovado pelo Despacho “SCE/
GAB” nº 799/2021, de 23 de junho de 2021, da Procuradoria-
Geral do Estado do Tocantins, constantes às fls. 29 a 37, do Pro-
cesso nº 2020.04.01011R1, do Instituto de Gestão Previdenciá-
ria do Estado do Tocantins – Igeprev,

R E S O LV E :

Art. 1º RETIFICAR o Decreto Administrativo nº 1.157, de 
27 de outubro de 2015, publicado no Diário da Assembleia 
nº 2271, de 29 de outubro de 2015, que concedeu Aposen-
tadoria Voluntária por Tempo de Contribuição ao servidor 
JOSÉ EGÍDIO DA SILVA, para considerá-lo enquadrado 
no cargo de Técnico Legislativo - Assistência Administrati-
va, Classe “H”, Padrão “45”.

Art. 2º Este Decreto Administrativo entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro 
de 2020.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 8 dias do mês de julho de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 865/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

Considerando os termos do Ato da Mesa Diretora nº 
001/2021, de 2 de fevereiro de 2021, publicado no suplemento 
do Diário da Assembleia nº 3109, de 10 de fevereiro de 2021, e

Considerando, ainda, o Parecer “SPA” nº 346/2021, de 18 
de maio de 2021, emitido pela Subprocuradoria Administrativa 
da Procuradoria-Geral do Estado, ratificado pela Subprocurado-
ria de Consultoria Especial e aprovado pelo Despacho “SCE/
GAB” nº 618/2021, de 25 de maio de 2021, da Procuradoria-Ge-
ral do Estado do Tocantins, constantes às fls. 26 a 35, do Proces-
so nº 2020.04.01001R1, do Instituto de Gestão Previdenciária 
do Estado do Tocantins – Igeprev,

RESOLVE:

Art. 1º RETIFICAR o Decreto Administrativo nº 1.182, de 
11 de novembro de 2015, publicado no Diário da Assem-
bleia nº 2278, de 18 de novembro de 2015, que concedeu 
Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição à ser-
vidora DULCE DIAS LIMA, para considerá-la enquadrada 
no cargo de Técnico Legislativo - Audioeditoração, Classe 
“H”, Padrão “48”.

Art. 2º Este Decreto Administrativo entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro 
de 2020.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 8 dias do mês de julho de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 869/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

Considerando os termos do Ato da Mesa Diretora nº 
001/2021, de 2 de fevereiro de 2021, publicado no suplemento 
do Diário da Assembleia nº 3109, de 10 de fevereiro de 2021, e

Considerando, ainda, o Parecer “SPA” nº 330/2021, de 18 
de maio de 2021, emitido pela Subprocuradoria Administrativa 
da Procuradoria-Geral do Estado, ratificado pela Subprocurado-
ria de Consultoria Especial e aprovado pelo Despacho “SCE/
GAB” nº 617/2021, de 25 de maio de 2021, da Procuradoria-Ge-
ral do Estado do Tocantins, constantes às fls. 26 a 31, do Proces-
so nº 2020.04.204816R2, do Instituto de Gestão Previdenciária 
do Estado do Tocantins – Igeprev,

RESOLVE:

Art. 1º RETIFICAR o Decreto Administrativo nº 1.369, de 
27 de novembro de 2018, publicado no Diário da Assembleia 
nº 2712, de 6 de dezembro de 2019, que alterou o Decreto 
Administrativo nº 672, de 23 de maio de 2018, publicado no 
Diário da Assembleia nº 2614, de 24 de maio de 2018, que 
concedeu Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribui-
ção à servidora ADELIA PEREIRA DE ANDRADE, para 
considerá-la enquadrada no cargo de Técnico Legislativo - 
Assistência Administrativa, Classe “H”, Padrão “46”.

Art. 2º Este Decreto Administrativo entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro 
de 2020.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 8 dias do mês de julho de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 870/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR sem efeito o Decreto Administrativo nº 
828/2021, publicado no Diário da Assembleia nº 3181, de 6 
de julho de 2021, na parte em que exonerou Lucélia Rodri-
gues Cabral.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 8 dias do mês de julho de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 871/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores no Gabinete do Deputado Ricardo 
Ayres, retroativamente ao dia 1º de julho de 2021:

– Alailson Coelho de Oliveira Campos – AP-14;

– Ana Claudia Pereira de Sousa – AP-14.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de julho de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 872/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Kaio Braga Mendonça do cargo em 
comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, do Gabinete do 
Deputado Professor Junior Geo, retroativamente ao dia 1º 
de julho de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de julho de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 873/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Letícia Braga Mendonça para o cargo 
em comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, no Gabinete 
do Deputado Professor Junior Geo, retroativamente ao dia 
1º de julho de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de julho de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 874/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Francisca Soares dos Santos do cargo 
em comissão de Assessor Legislativo das Comissões Perma-
nentes, do Gabinete do Deputado Ivory de Lira, retroativa-
mente ao dia 1º de julho de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de julho de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 875/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Jeronimo Alves da Costa para o cargo 
em comissão de Assessor Legislativo de Gabinete das Co-
missões Permanentes, no Gabinete do Deputado Ivory de 
Lira, retroativamente ao dia 1º de julho de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de julho de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 876/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Markus Damião Mendes Castro Sil-
va do cargo em comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, 
do Gabinete do Deputado Amélio Cayres, retroativamente 
ao dia 1º de julho de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de julho de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 877/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Letícia Alves Barros para o cargo em 
comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, no Gabinete do 
Deputado Amélio Cayres, retroativamente ao dia 1º de julho 
de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de julho de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 878/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Fellipe Rodrigues de Sousa do cargo 
em comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, do Gabinete 
do Deputado Eduardo do Dertins, retroativamente ao dia 1º 
de julho de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de julho de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 879/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Rainel Rodrigues Pereira para o cargo 
em comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, no Gabinete 
do Deputado Eduardo do Dertins, retroativamente ao dia 1º 
de julho de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de julho de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

PORTARIA Nº 329/2021 – DG 
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019 e,

Considerando o disposto no Art. 86, da Lei nº 1818, de 23 
de agosto de 2007, e na Portaria nº 001 – P, de 13 de janeiro de 
2020,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a fruição das férias legais, dos servido-
res abaixo indicados: 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 7 dias do mês de julho de 2021.

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JUNIOR
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 342/2021 – DG 

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019 e considerando a Portaria CCI nº 77 - APT, de 8 de 
julho de 2021, publicada no Diário Oficial nº 5882,

RESOLVE:

Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 295/2021-DG, de 15 de 
junho de 2021, para constar a lotação da servidora Neila Pe-
reira dos Santos, matrícula 440891-4, Técnica em Conta-
bilidade, no Gabinete da Presidência, no período de 1º de 
junho a 31 de dezembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 12 dias do mês de julho de 2021.

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JUNIOR
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 343/2021 – DG 

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso da atribuição que lhe confere o art. 101, inci-
so IX da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, com fulcro no 
art. 37 da Lei nº 1818, de 23 de agosto de 2007,

Considerando que a servidora Lívia Sousa Lima, matrícula 
nº 748, Coordenadora de Direitos e Deveres Funcionais, en-
contrar-se-á afastada por motivo de férias, 

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora Maria Vanilse Noleto da 
Silva, matrícula nº 292, para responder pelo referido cargo 
no período de 09/08/2021 a 19/08/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 12 dias do mês de julho de 2021.

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JUNIOR
Diretor-Geral

Mat. Servidor Período Aquisitivo 

Período de Gozo 

30 dias ou 1º 
Período 

2º Período 

14407 GABRIEL AMORIM ARAUJO 03/06/2019 a 02/06/2020 
01/09/2021 a 
30/09/2021 

 

240 INEZ ELEINE ROCHA 01/09/2021 a 31/08/2021 
04/10/2021 a 
02/11/2021 

 

764 LILIAN FERNANDES DA CRUZ 17/03/2020 a 16/03/2021 
31/08/2021 a 
14/09/2021 

10/12/2021 a 
24/12/2021 

458 MARILETE LOPES RIBEIRO 08/06/2019 a 07/06/2020 
02/08/2021 a 
31/08/2021 

 

14208 
ROSEANE BANDEIRA FRANCO 
COSTA 

21/03/2019 a 20/03/2020 
01/09/2021 a 
30/09/2021 

 

 



ANO XXX PALMAS, TERÇA-FEIRA, 13 DE JULHO DE 2021. DIÁRIO DA ASSEMBLEIA Nº  3186  15 

Diretoria Administrativa
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO Nº 0323/2019

Em cumprimento ao que preceitua o Art. 61, Parágrafo Úni-
co da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, a Assembleia 
Legislativa do Estado do Tocantins torna pública a celebração 
do seguinte Instrumento de Termo de Contrato de nº 323/2018.   

TERMO DE CONTRATO: Nº 0323/2019.

PROCESSO: Nº 0141/2019.

CONTRATANTE: Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins.

CONTRATADA: Viagens Johnson Ltda. CNPJ 
25.019.266/0001-07.

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a 
Cláusula de Vigência do Contrato nº 0323/2019.

VALOR DO CONTRATO: O valor total estimado da contra-
tação, constante da Cláusula Quarta do Contrato originário, 
permanecerá em R$ 960.000,00 (Novecentos e sessenta mil 

reais), para gastos com a aquisição de passagens terrestres e 
passagens aéreas nacionais ou internacionais, remarcação de 
passagens aéreas nacionais ou internacionais, aquisição de 
seguro de assistência em viagem internacional e outros ser-
viços correlatos, incluindo-se o valor das taxas dos serviços.

VIGÊNCIA: A vigência prevista na Cláusula Décima Segun-
da do Contrato originário fica prorrogada por mais 12 (doze) 
meses, com início em 05/11/2020 a 04/11/2021, perfazendo, 
ao final da nova vigência, um total de 24 meses dos 60 meses 
previstos. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste aditivo ocorrerão à conta da AL/TO, na seguinte dota-
ção orçamentária: Unidade Orçamentária: 10100 — Assem-
bleia Legislativa do Estado do Tocantins; Programa de Tra-
balho: 01.031.1141.2183; Natureza da Despesa:  3.3.90.33; 
Fonte: 0100.0000. 

DATA DA ASSINATURA: Palmas/TO, 6 de novembro de 
2020.

SIGNATÁRIOS: Deputado Antonio Andrade – Presidente 
AL/TO. Lindon Jonhson Vieira Santos – Representante da 
Empresa Viagens Johnson Ltda.

 

DEPUTADOS DA 9ª LEGISLATURA 
     

  
Amália Santana (PT) 
Amélio Cayres (SD) 
Antonio Andrade (PTB) 
Claudia Lelis (PV) 
Cleiton Cardoso (PTC) 
Eduardo do Dertins (Cidadania) 
Eduardo Siqueira Campos (DEM) 
Elenil da Penha (MDB) 
Fabion Gomes (PR) 
Issam Saado (PV) 
Ivory de Lira (PCdoB) 
Jair Farias (MDB) 
 

  
Jorge Frederico (MDB)  
Léo Barbosa (SD) 
Luana Ribeiro (PSDB) 
Nilton Franco (MDB) 
Olyntho Neto (PSDB) 
Professor Júnior Geo (PROS) 
Ricardo Ayres (PSB) 
Valdemar Júnior (MDB) 
Valderez Castelo Branco (PP) 
Vanda Monteiro (PSL) 
Vilmar de Oliveira (SD) 
Zé Roberto Lula (PT) 
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